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Estado dê Sêrgipê
Municipio de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 62/2023, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela C: mãra Municipal na

Sessão Ordinária no dia 2OlL2l2O23.

Estância, Jg a" dly"§r."ts de 2023.

LEr Ne J.3\h

DE Ig DE LÉ2_Fri\ÊRt, DE 2023.

Álina deo^L §Jt
PmomdoE Geral do MuricÍb

De-cÍeh no i.698/2021 Dispõe sobre a estimativa das recr:itas,: a i'iraç;ão

das despesas para o oÍçam€nto geral do

Município de Estância, Estad(. de 5ê.giFe,

relativas ao exercício Íinanceiro de 2024, e dá

outras providências.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Cêntro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADA BEM COMO PU-
BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO
PAÇO MUNtCtPAL.

EM_jt*/_jÂ_i_,§À3-

oCERT ID

{
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Gilson Andrade de Oliveira, Prefeito Municipal de Estância, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DISPOSICÕES PRELIMINARES

Art. le - Esta Lei estima a Receita e fixa as Despesas para a Lei Orçamentária

Anualdo MunicÍpio de Estância pare o Exercício Financeiro de 2024, nos termos do art. 165, §S"

da Carta Magna, Lei Federal n" 4.320/1964, Lei Complementar n' lOf/zOOO, Lei Orgânica

M unicipa l, Resoluções do Íribu nal de Contas do Estado de Sergipe, o PCA - Plano de Contratação
Anual, estabelecido pela Lei n" 74.f33/2O2L e regulamentado pelo Decreto n'1O.94712022, do
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Estado de SeÍgipe
Município de Estância

Plano Plurianual de Ações - 2022/2025 e Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício a que

se refere.

l- Orcamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus funclos, órgãos

e entidades da Administração Pública Municipal Direta e lndireta,

ll - orcamento da Sequridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a

ela vinculados. (compreende a proteção dos direitos relativos à Saúde, Previdência Social e

Assistência Social- art. 194 da constituição Federal)

ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2s - A Receita Total estimada nos orçamentos fiscal e da se 3Lrridarie : ocia ,

já com as devidas deduções legais, é de RS 300.000.000,00 (trezentos milhões Ce rea s), ass n
divid idos:

| - Orcamento Fiscal: R$ 233.828.550,00 (duzentos e trinta e três milhões

oitocentos e vinte e oito mil quinhentos e cinqüenta reais);

ll - Orcamento da Sesuridade Social: RS 66.171.450,00 (sessenta e seis milhões

cento e setenta e um mil quatrocentos e cinqüenta reais).

Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não

devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas, cujos

ingressos orçamentários constituem Receita Pública, podendo ser classificadas êrn Re:eitas

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

CAPITULO II

sEcÃo r

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

«=
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Estado de Sergipe
Município dê Estância

Correntes e de Capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo ll -
Resumo Geral da Receita, da Lei Federal n" 4.320/64, conforme segue:

RECEITAS CORRENTES VATOR RS

39.258.000,00

3.500 000,00

71.1',6.1 441' ,40

0,00

0,00

14.005.000,00

2 5C.799.500,00

550.000,00

3L9.876.942,40

RECEITAS DE CAPITAL VAIOR RS

oPERAÇÕE5 Or CRÉOrtO 0,00

ALIENAÇAO DE BENS 207.450,00

4.327.249,00

0,00

4.534.699,00

513.800,00

i.',t,

TOTAT GERAL DA RECEITA

(-} DEDUçÃO DE RECEITA - RENÚNCIA

324 .92!i .441. ,40

j'L0.44--,40

Praça BaÍão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/sE

Fone: (791 3522-1143

1100 RECEITA TRIBUTÁRIA

1200 RECEITA DE CONTRIBUIÇÔE5

1300 RECE]TA PATRIMONIAL

REcEtrA AGRoPEcUÁRrA1400

1500 R ECE ITA INDIJSTRIAL

1600 RECEITA DE SERVIÇOS

1700 TRANSF E RÊN CIAS CORR E NTES

1900 OUTRAS RECEITAS CO RR ENTES

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

OUTRAS RECE ITAS DE CAPITAT

TOTAL DAs RECEITAS DE CAPITAL

Receitas intraorçamentárias

--t

I

I
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Estado de Sêrgipê
Município de Estância

(.) DEDUçÃO DE RECEITA _ DESCONTOS CONCEDIDOS c,00

24.21ri.000,00

300.000.000,00

sEcÃo I

DA FIXACÃO DA DESP ESA

Art.3s - As despesas serão fixadas seBundo a discriminaçãc con;tart: dos

quadros demonstrativos de órpãos, funcões e subfuncões, categorias econôn'Ú,ia§ e §!pqs dg

natuaeua da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes t alore'sl

VATOR R9

12.000.000,00

104.'14 5.9s 0,00

97.389.80C,00

.'.'

57.s00.3 50,00

,1,992.800,00

14.0C0.000,00

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Cêntro - Estâncie/SE

Fone: (79) 3522-1143

(.) DEDUçÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

TOTAL GERAT DA RECEITA (LíQUIDA}

TOTAL DAS DEDUçOES

DEScRTçÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

PODER LEGISLATIVO

PREFE ITU RA MUN]CIPAL

SECRETARIA M U N ICIPAL DE SAUDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂN5ITO

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

SECRETARIA M UN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.671.100,00

K Crntrj:%

24 .92!;.441,40

POR ORGAO

v



TOTAT GERAL DAs DESPESAS

Estado de Sergipê
Município de Estância

POR FUNCÃO

Praça Barão do Rio Brânco, N.e 76 - Centro - Estânciã,/SE

Fonê: (791 3522-1143

tiii;l

300"000.000,00

vAroR R5

1.2.00(1.000,00

5.85;.800,00

::l.AZ).'t /5,AO

55I.000,00

8.6 71.100,00

3.70r3.000,00

57.5011.350,00

97.889.800,00

5.36.2.466,00

:.7.5 5,1.600.00

t. i00,00

14.41.1.100,00

1-.741).577,00

2.992.000,00

:2.100,00

11.250.277,00

§

it)
IJJ

DESCRTçÃo

01 - LEGISLATIVA

02 - JUDTCTÁRrA

04 - ADMINISTRAçAO

06 _ SEGURANçA P U BLICA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

09 _ PREVIDÊNCIA SOCIAL

10 _ SAUDE

12 - EDIICAÇÃO

13 - CULTURA

15 - U RBAN |SMO

16 - HABTTAÇÃO

17 - SANEAMENTO

18 - GESTÃO AM BIENTAL

20 _ AGRICULTURA

24 - COMUN|CAÇÕE5

25 - ENERGlA

26 _ TRANSPORTE

-Y

I

I

I

1.544.255,00 

I
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Estado de SeÍgipe
Município de Estância

27-DESPORÍOELAZER 1.989.700,00

28 _ ENCARGOS E5P EC IAIS

99 _ RESERVA

3.200.000,00

2 5,1.000,00

3C 0.0i){).000,00

PE[A NATUREZA DA DESPESA

t7 3.6L2.991,88

1.0 3{1.000,00

7()2 .3)ta .4:t1. ,1,2

VALOR RS

i0.35).217,OO

0,00

2.3 71.300,00

R EsE RVA DE coNTrNG ÊNctA 264.000,00

TOTAT GERAL DAS DESPESAS 3C'0.001].000,00

sEcAo l

Praça Barão do Rio BÍanco, N,e 76 - CenÍo - Estância/sE

Fone: (79) 3522-u43

VALOR RSDESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

.,uRos E ENcARGoS DA DivrDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES F]NANCEIRAS

AMoRTtzAÇÃo oa oÍvroa

vAroR RsREsERVA or coruttrucÊructn

K
I

TOTAT GERAL DAS DESPESAS

I

I
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Estado de Sêrgipe
Município dê Estâncla

oa autontzncÃo PARA ABERTURA DE cRÉottos supte rugrut nRet;

Art. 4e - Ficam autorizados os Poderes do Mu-nicípio (Executivo e [:gislâtivo), seus

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indirêta, inclusive Fundações, a abrirem

créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforrre art. 7", inciso

l, da lei Federal n" 4.320164.

§ 1'- Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suple'nentares serão

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecidoina Lei orçamentária Anual.

i

§ 2" - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, exposições

de motivos que os justifiquem.

§ 3'- os créditos adicionais aprovados pEla câmara de Ve-eadores seráo

considerados abertos com a sanção, publicação da respectiüa Lei.

§ 4" - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arret:aderção as

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas p.lra c ex:''cícro,

apresentadas de acordo com a classificação vigente.

§ 5' - Não será admitidê modificação do valor global dos Protetos de Lei de

Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso ldo artigo 63,

combinado com o §3' do art. 166, ambos da Carta Magna de 1988.

§ 6' - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, confot me c isposto no

artigo 167, § 2" da Constituição Federal, quando necessária, será efetivadâ medilnte l)ec'€'to do

Prefeito M unicipal.

Art. 5e - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autori; ado a eietuar

transposição, remanelamento e transferências de dotações orçamentárias.

Preça Bârão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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Estado dê Sêrgipe
Munieípio de Estânciâ

§1e A transposição, remaneiamento e trânsferência são in;t'untenlcs ,le

flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir

desvios de planeiamento.

l

§2e Para efeitos desta lei entende-se como:

i - transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de

categorias de programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício para

outras incluídas como prioridade no exercício;

ll- remanejamento - deslocamento de créditgs e dotações relat,ros à extinção,

desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidad, :)u, .rir'ca, :l'r

créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lo ação du'ênt€ c

exercício;

lll - transferência - deslocamento permitido de dotações atribilídas a créditos

orçamentários de um mesmo programa de governo.

5ECÃO rV

DA AUTORIZAÇÃ O PARA CONTRATACÃO DE OPERACÔES DE CRÉD _r_il

Art.6'- Fica o Poder Executivo autoriza(o a realizar ooerac ões de cr,ádito

atendidas as disposições contidas nos ârts.32 e 38 da Lei complementar n" 1c1/2000 (t.ei de

Responsa bilidade Fiscal) e na Resolução n'43/ZOOL do Senádo Federal.

Parágrafo único: O município enviará um pedido para verifica;ão de limites e

condições para análise da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e uma vez tendo parecer

favorável encaminhará projeto de Lei à Cámara de Vereadores,

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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Estado dê SêÍgipe
Município de Estàncla

Art. 7" - o Prefeito, no âmbito do Poder Eiecutivo, deverá adotar parân"etros

para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetivi realização das

receitâs, pãra garantir as metas de resultado primário, conforme estabele:i,lo na Lei 'le

Diretrizes Orçamentárias de 2024.

Art. 8" - Fica o Poder Executivo âutorizado à fazer uso do que d spõe o art. 66 e

parágrafo único da Lei Federal n" 4-320/64.

Art. 9e - As metas fiscais definidas na Lei de diretrizes orçamentárias para 2024,

em obediência à Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), ficanr reajustadas na

conformidade dos quadros correspondentes que integram os demonstrativos consolidados

desta Lei.

Art. 10'- Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Criar fontes de recursos ob.letivando atender à identificação c,e Re(:eitas, com

aplicação específica, não incluída no orçamento;

ll - Estabelecer normas para realização de despesas, na qu; I de're Íi>ar .as

medidas necessárias para manter os dispêndios compatÍveis com a arrecadaçl,o da Receita. a

fim de que se obtenha o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação em villor;

lll - crlar elementos de despesa, com a respectiva fonte, que podem ser

suplementados nos termos do art.4e desta Lei;

lV - lncluir, por Decreto, novas ações ou novos elementos de de:;pesas em ações

já consignadas no orçamento, desde que sejam decorrentes de recursos de con','ênios ou ainda,

para adequar o orçamento aos programas cujos os recursos sejam provenienles do Governo

Federal e/ou Estadual, bem como suas contrapartidas.

Art. 11'- Fica o Poder Éxecutivo autorizâdb a alterar os anexo; constantes do

Plano Plurianual de investimentos do quadriênio 2022-2025 e da lei de Diretrize: Orçirnlentárias

Praça Barão do Rio Branco, N,e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

Í

CAPíTULO III

pAS prsPosrcÔEs FrNAr§

{



Ct,sf;;i

para 2024, garantindo a compatibilidade com a presente LeiiOrçamentária conforme art. 166 da

Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 12e - O Poder Executivo, por ato do Ordenador de Despesa, pode r;i c u ra nt:

o exercício de 2024 ajustar as fontes de recursos, sem alteiar a programação (onstante rla Lei

Orçamentária Anual para manter o equilíbrio na execução dessa Lei, conforme ':stabeler:ilo no

Manual de contabilidade Aplicada ao Setor Público 2027 -'9" edição (pá9.145 â 15;l), Portaria

Conjunta STN/SOF n" 20 de 23/02/2021, Portaria ne 710, de 2510212027, Poriaria n" !rilS, de

OBIOT lz}Zf, Portaria 1.445, de !a/06/2O22, Portaria 5.810, de 29/06/2022 ca Set:retaria do

Tesouro Nãcional - STN.

Art. 13e - Esta Lei entra em vigor na data de *uâ publicação, surtindo seus efeitos

a partir de 1e de janeiro de 2024. i

.

Art, 14" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de estânciySf,, J9 ae t).r 3t'.r§r-x: d,:2011

Gtt,SO\ ANI) E DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estânciâ/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Cêntio - Estânciâ/SE

Fone: (79) 3522-1143
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Estado de SeÍgipê i

Municapio de Estância
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCN
I - Sumário Geral da Receita por Fonte e da Despesa por Fun

Valor

de Gov:rno

1]O0OOOO . IMPoSToS. ÍAXAS E CoNTRIBUICÔES DE
MELHORIA

l2oooooo - coNTRtBUtÇôEs

l3OOOOOO - RECEITA PATRIMONIAL

1ô000000 - RECEITA DE SERV|ÇOS

l7ooooo0. ÍRANSFÉRÊNcIAs CoRRENÍES

I9OOOOOO. OUTRAS RECÉITAS CORRENTES

22oooooo -AL|ENAÇÀo DE aENS

24OoOOOO . TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

76000000 - RECEITA DE SÉRVrÇOS

17000000 - DEDUÇÃo Do FUNDEB

lTcooooo - RESITUtÇÂo DE RECEITA

l9 258.000 00 01 - Legislativâ

300 000.000.00

3 500.000.00

11 .764/42.40

14 005.000,00

250.799.500,00

550.000,00

207 .450 00

4 327_249.N

513.800 00

-24.215.000 00

-710.441.40

02 - Judiciáíâ

04 -AdministÉçáo

06 - SeguÉnça Pública

08 - Assistência Social

0g - Previdência Sociâl

10 - Saúd6

12 - Educação

'13 -Cultulâ

15 - Urbanismo

16 - Habitêção

18 - Gestáo Ambientâl

20 - Agricülturâ

24 - C,omunic€Ées

25 - EneÍgig

26 - Transpoíe

27-Despoilo€Lâzeí

2a - Enca€os Espêciais

99 - Reservâ

a tl
-1 71 10( :

3 0800r i
57 00 35r 0

97 8980r r
5 ô246r i

3/ ,5íl60I lr

:101, il

1.1 lr 10{

300 r0o.00rl .0

Contabilis - Oes€nvolvido poí 3Tecnos Tecnologia / /

'J.1

,t/
4+--2



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA
| - Sumário Geral da Receita or Fonte e da Despesa por Função de Governo

Oetalhamohtg

or - cÀmlne uurtctpll- DE vEnEADoRr s
C1 - Lêgisla: va

02.PREFEIIURÂ MUNICIPÂL DE ESTÀNC A

24 ' Comunicâções

25 - EoÊrgia

18 - G6slão Ambientâl

20 -AgriculuÉ

28 - ÊncêÍgos Especieis

99 - RêseNa

26 - TÉnsporte

27-DêsportoêLâzer

06 - Segurançe Públicá

09 - Pr6vidência Social

02 - Judiciáns

04 - AdministÍaçáo

16 - HâbltaÇáo

17 - Senêomento

13 - Culture

, a :tl
ô.1 00

i; 7.1_87'

1r897Cr 0

ri100 j a

3 0a 00: ..,
5 i46 80I :,rl

33 :24 77 : :'A

.101 i

.1 95

03.sEcRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCI( ÀO

12'Educação

O,I -SECRETÁRIA MUNICIPÂL DÀ SAÚDE

10 - Sâúde

9i 89 80 ,l

|: a.: :a

Tot l 57 0i1.35 ) l0

05. sMÍT - supERtNTEt{DÊNclÀ MUNtctPÂL oE ÍRANSToR tES Ê TÍr,.'üslro

26 - Transporte . 7.: 4A r
15 - lJrbenismo 17 401r i)

Totlll

06 - sERvtço aurôNoMo oEÁGUA E EsGom

02 - Judicaáda

Íotâl

07 . SECRETÂR!,A IIIUT{ICIPAL DA ASSISII:NCIA liOCUrL

08 - Assislência Social

4 .92.80 r in

14 :00.00 ) f0

.; l!J

Contâbilis - Des€nvolvido por 3Tecnos Têcnologra / /

dz- Ctislu;.y,

13 990.000 )0

10.000 l0

\
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE ESTÂNCIA
ll - Receita e Despesa segundo a Cat6goria Econômica

Exerclclo: 2024

nilrrts ":tt,: ,. .:i..
lOOOOOOO. RECEITAS CORRENTES

11000000 - tMposTos TAXAS E coNTRtBU|ÇôES DE MELHoRIA

12000000 - coNTRrBUtÇÔES

l3OOOOOO. RECEITA PÂTRIMONIAL

16000000 - RECETTA DE SERVTÇOS

1700000u . i RANsrtRÉNCtAS coRRENTES

19OOOOOO. OUI RAS RECEITAS CORRENTES

2OOOOOOO. RECEÍTAS DE CAPITAL

22000000 , ALTENAÇÃo DE BENS

24000000 - TRANSFERÊNC|AS DE cAptrAL
70000000 - REcETTAS coRRENTES tNTRAoRçaMENTARIAS

76000000 - RECETTA DE SERVTÇOS

RÉsnTUrçÁo REcETTA

ITOOOOO0 - ÍRANSFERÊNCIAS coRRENTES

DEDUçÁo REcEITA

17000000 TRANSFERÊNCtAScoRRENTES

Valor Vàlor

319.876.942,40
I 
DesCesa Valo.

264.000.00

ValoÍ
277 .O11 .423.O0

39.258 000.00

3.500.000.00

't1 .764 .442,40

14.00s.000.00

250.79S.500,00

550 000.00

173.612.991.88

1.000.000,00

102.398.431 ,12

30000000 . oEsPEsas coRRENIES
3lOOOOOO. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

32OOOOOO, JURos E ENCARGoS DA DIVIDA

33OOOOOO. OUÍRAS DESPESAS CORRENTES

4OOOOOOO . DESPESAS DE CAPITAL

44OOOOOO. INVESTIMENTOS

46000000 - aMoRTtzAÇÀo DA DivtDA

90000000 - REsERvas

99OOOOOO. RESERVAS

20_353.217,OO

2.371.300.00

22_724_577 .OO

26zt 000 004.534 699.00

207.4s0,00

4.327 249.OO

513.800.00

7',to_441,40

,2,1.215.000.00

513.800,00

-710-441,40

-24.215.000,00

300.000.000,00 Total 300.000.000,00

Resumo

1 - RECEITAS GORRENTES

2 . RECEITAS DE CAPITAL

7 - RECEITAS CORRENTES INTRAORçAMENTARAS

E . REcEtÍAs DE caplTAL tNTRAoRÇaMENTÁRtAs

DEDUÇÕEs+RESTITUIçÔEs DAs REcEITAS

3't9.876.942,40 3 . DESPESAS CORRENTES

4.534.699,00 4 - DESPESAS DE CAPITAL

513.800,00 9. RESERVAS

0,00

-24 .925.44',t ,40

277.011.423,00

22.724.577.00

264.000,00

Total da Reccita 300.000.000,00 Total da Despesa 300.000.000,00

o oor 3Têcnos Têcnologia / /

ils

Dti (,r:. t,
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E xer. icr 2, iJ

llêttr

1000000000

1100000000

1' 10000000

1112000000

1r12500000

1112500100

1112500200

1r 12500300

1112500400

I Erpocincaçào
RECErIAS CORRENTES

tMposTos, Íaxas E coNÍRtBUtÇóEs oE MÊLHoRta

IMPOSTOS

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEOÂDE PREOIAL E ÍERRITORIÂL
URBANÀ

lmposto sobrc â Propí6dâde Prediâlo ÍeííodâlUrbâna - Pdncipsl

lmposto sobre â Pmpíiedade Prediâle TênilonalUÉâna - Mullase JuÍos

lmposto sobrc a Prcpdadáde Predial e Territodal UÍbana - Dívida Ativa

lmposlo sobÍe a PropÍi€dadê Prediâl ê ÍeíitoÍial UÍbana - Dlvida Aliva -

IMPOSTOS SOBRE IRANSMISSÂO 'INTER VIVOS'DE BENS ffÓVEIS
E DE DIREIToS REAIS SoBRE IMÓVEIS

lmpostos sobre Tránsmissáo "lnler Vivos" de BeÍ's lmóveis e de Dir€lto6
Reais sobre lmóveis - Prncipal

lmpostos sobr€ Trensmissão "lnleÍVivos'de Bêns lnxivêls s dê Oií6ito6
Reais sobÍê lmóveis - Mu,lâs êJuros

lmpostos sobre TÍarsmissâo "lnlerVivos'de Bens lmóveis e de Direitos
Reais sobíe lmóveis - Oividâ AUvâ

IMPOSTOS SOBRE A RÊNDA E PROVENTOS DE OUALOUER
NATUREZA

IMPOSTO SOBRÊ A RÊNOA. RETIDO NA FONTE

IMPOSÍO SOBRE A RENOA, RETIDO NA FONTE - TRÂ8ALHÔ

lmposto sobÍe a Rendâ - Relido na Fonte T.âbalho - P.incipâl

,MPOSTO SOBRE A RENDA. RÊÍIDO NA FONTE - OUTROS
RENDIMENTOS

lmposlo sobÍe a Rendâ - Relido na Fonte - Outos Rendimentos -
Principaí

IMPOSIoS SoBRE A PRooUcÂo E CIRCÚLAÇÃo DE MÊRcADoRIÂs
E SERVIÇOS

IMPOSTOS SOBRE SERVTÇOS

IMPOSTO SOBRE SÉRVIÇOS OE OUALOUER NATUREZA.ISSQN

lmposto sobÍê ServrÇos dê Oualqúer NâiIeza - ISSQN - Principal

lmposto sobre Serviços do Oualquer Natrreza ISSQN - Muliâs E JuíO!

lmposto sobre Serv,ços de Oualquer Nâlurêzá,ISSON, DívidaAtive

lmposlo sobre Serviços de Oualquer Naturêza - ISSON - Dividã Alive -

IAXAS
TAXAS pELo ExERCícto Do poDER DÊ poLíctA

ÍAXAS DE INSPEÇÃo, CoNÍRoLE Ê FIScALIzAÇÃo

Táxâs de lnspeçáo, Contíolê ê Fiscálizâção - Principal

Ttsxâs dê lnspeção. Conlloe ê F scalização - Pírncipal

Íaxas de lnspeção Conlrole a Frscalizaçáo - SMÍT
Tâxas d€ lnspeçào. ContÍole ê FEcalizaçáo - Mullas € Jurcs

Taxâs de lnspeçáo. Conlrole e FiscalizaÉo - Oivda Ativa

Íaxâs de lnspêçáo, Cofltmle e Fiscâlizaçso Multas e Juros dá DÍvida

TÂXA DE FIScALIzAÇÁo DE VIGIúNCIA SANITARIA

Taxa de FiscâlizaÇáo d6 Vigilância Sãnitâria - Principal

coITRtBUtÇôES

coNTRrBUrÇÂo pÂRA o cusTÊto oo sERVtÇo DE tLUMtNAÇÂo
PUBLICA

CONTRIBUIÇÃo PARA o cUSTE,o Do SEqVIÇo DE ILU[,4INÂÇÃo
PUBLICA

CONTRIBUIÇÁO PARA O CUSÍF'O DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÁO
PUBLICA

ContÍibuiçâo paÍa o Cusiêiodo S€tuiçô de lluminação Pública - Prií,tcipâl

RECE]TA PAÍRIMONI,AL

VALORES MoBILIÁRlos

JUROS E coRREÇÔÊS MoNÉTÁRIAS

REMUNERAÇÂo DE oEpóstÍos BANcÁRtos

RemuneíaÉo do Depósilos Baocáfios - PÍincipal

Remunêíação de D€pósilos Bêncáíios - Principal

Remunêrâçáo de O€pósilos Bancáíios - SAAE

Remunêrâçáo de D€pósilos 86ncáÍios - SMTT

Remunêrâçáo de DeÉsilos Bancários - FMAS

DIVIDENDOS

OÍVIDENDOS

10.228.000,00

8.775.000,00

lonte

3 703.C(l.,1)0

ái /i

r 5110.000,00

Cat. Ecor rr, rc â

313 7: 94

39.)5rl00'r

(r"l^.
112530000

r12530100

1 1253A20A

1'12530300

1-13000000

5.500.000,00

75.000,00

3.000.000,00

200.000.00

15.0m.000,00

13.0m.000,10

13.000.000,00

2.000.000,00

1.453.000,00

1.400.000,00

3.000,00

50.000,00

í5.000.000.00

1.13030000

1r13031000

1r 13031100

1113034000

1113034',t00

1r14000000

1241000000

r741500000

2.000.000,00

12.480.000,00

1114510(n0

1114511000

í 11451r100

1i 145í 1200

1r14511300

1114511400

12.480.000.00

12.480.000,00

12.000.0O0,00

80.000,00

380.000,00

20.000.00

1r20000000

1121000000

1r21010000

1121010100

1121010101

1r2í010102

1r21010m0

1r21010300

1r21010400

1.550.000,00

1.500.000,00

1.240.000,00

1.1:1C.0O0,00

100.000,,10

35.00r1,10

200.00r,i0
25.000,00

1r21500000

1',21500100

1200000000

1240000000

50.000,00

50.000,00

3.500.000,00

3.500.000,00

3.500.000,00

3.ri00 000 l0

11.764 ?t4] 10

1241500100

1300000000

1320ü)OOO0

1321000000

13210r0000

1321010100

1321010101

1321010102

1321010103

13210101cÉ

r322000000

r322010000

11_762 _442,40

11.762 _442.40

11_762 _442.40

10.862..f42,,10

300.00r,r0

100.000,00

500.000,r.0

2.000,00

2.000,00

1 t61142 4A

v Conlabilis - Desênvolvido poÍ 3Tecnos Íecnotogiâ / /

.550.000,00
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llem

1.i22010100

1600000000

Í;10000000

fti11000000

Íj 11020000

1r,11020100

1ri90000000

1,i19000000

t,:39500000

1,,9S501000

1,)99501100

1ri99501101

EspeciÍicaçáo

Dividêndos - Principal

RECEÍTA DE SERVIçOS

SERVIçOS ADMINISTRAIíVOS E COMÊRCIAIS GERAIS

SERVIÇOS AOM!NISTRATIVOS E COMERCIAIS GÊRAIS

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

lnscriÇáo sm Concursos ê Processos Selelivos ' Pdncipal

OUTROS SERVIÇOS

OUTROS SERVIÇOS

sER,/rÇos suJEtios À REGULAÇÂo

sERVrÇos DE sANEAMENTo BÁsrco - ABASTEC|MENTo DE ÁcuA.

Serviços de Sanêamento Básico- Abastecí.refllô dê Água. - Principal

Seryrços dê Sânêàmênto Basico -Aoasl€c'menro de Águà -

Forneclmênto dê água

Sêrviços de Sâneamento Básic! -Abâstecimenlo de Águâ. -
Expediênte

Serviços de Saneamenlo Básico -Abastscimênto dê Água. -
Negociaçóes

ServiÇos de Sânêamento Básico -Abâstecimênto de Água. - Mullas e

S€ viços de Saneamenlo Básico - Abaslocimento de Água. - Multas

Sêíviçosde Saneam€nlo Básico Arasl6c mento de Águâ.'Encârgos

TRANSFERÊNcIAs coRRENTES

TRANSFERÉNctAs DA UNIÁo E DE SUAS ENÍIDADES

IRANSFERÊNCAS DECoRRENTES DE PARTICTPAÇÃO NA RECEITA
DA UNIÃO

CoTA.PÂRTE Do FUNDo DE PARTICIPAÇÁO DOS MUNICIPIOS - FPM

coÍA-pARTE Do FUNDo oE paRIlclpAÇÁo Dos MUNtcÍPlos -
CCTA MENSAL

Cota-Panê do Fundo de Panicipaçâo dos Municlpios - Cota Mensâl-

CoTAPARTE oO FUNDO OE PARTICIPAÇÁO DOS MUNICIPIOS -
COTÂS EXTRAORDINARIAS

Colâ-Parle do Fundo de PaÍircipaÉo dos MunicÍplos - Colas
Extraordiná as - Principal

COÍA.PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRIÍORIAL
RURAL

Cota-Pâíe do hposto SobÍê ã PÍopnedade TeÍilorialRuÉl- Principal

TRANSFERÊNcIAs DAS CoMPENSAÇÔES FINANCEIRAS PELA
ExPLoRAÇÂo DE RECURSoS NATURAIS

CoÍA.PARTE DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE
PETRÓLEo

COTA-PÀRTE DA COMPENSAÇÃC FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE
PETRÔLÉo. LEI N" 7,990/89

Cota-panê da Compensaçào Financeira pelâ Produção de Petróleo- Lêi
n" 7.990/89 - Principâl

corA-pARTE PELA pARÍtctpAÇÂo ESpEctAL - LEI Nó 9.478/97,
ARTIGO 50

Coia-pâíê pêlâ Pârlicipação Especial - Lei n' 9.478197, aíigo 50 -

COTA.PARÍE OO FUNDO ESPECIAL DO PETROlEO - FEP

Cota-Parle do Fundo Especialdo PelÍóleo - FEP - Principal

TRANSFERÊNCras DE REcuRSos Do stsrEMA úNrco DE sAúoE-
SUS

ÍRANSFERÊNcIAs DE RÊcURsos Do SISTEMA ÚNICO DÉ SAÚDE -
sUS _REPASSES FUNDO A FUNDo. BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS
AÇÔES

TRANSFERÊNctAS oE REcuRSos Do BLoco Df MANTTTENÇÃo
oASAÇÔEs E SERVIÇoS PÚBLICoS DE SAÚDE -ATENÇÂO PRMÁRA

Írânsfêréncias d€ Rêcu.sos do Bloco de Mênúenção dâs Açóês ê
SêM@s Públicos dê Sâúdê -Alênção Pnmária - Pn

TRANSFERÊNCIAS DE REcURSoS Do BLoCo DE MANUTENÇÃO
DAS AÇÔES E SÉRVIÇOS PÚELICOS OE SAÚDE. ATENÇÃO
ESPECIALIZAOA

Tíansierências de Recursos do Bloco de t'lanutençáo das AçÕes e
Seryiços Públicos de Saude -Alençêo Espêcializada

TRANSFERÊNCIAS DÉ RECi]RSoS Do BLoco oE MANUTENÇÁo
oAS AÇÔES E SERVIÇoS PÚBLICoS DE SÂÚDE - VIGIúNCIA EM
SAÚDE

Transferáncias de Rêeursos do Bloco dê Manulênçáo das AÇôes e
SêNiços Públicos dê Sâúde -Vigilància êm Saúdê

rl DosdobraÍÍrento

2.000.tr0

5.000.00

5.000,00

5.000,00

14.000.000.00

1;t.000.000,00

14.000.000,00

13.400.000,00

13_095.000,00

l:ôntê

5 000,00

T, 001.0r0l0

11ti 925 5C0,00

Cat. Ecoo,imica

14.005.00r )0

250 799.501r J0

v roggsotto2 5.000,!0

300.000,c0

600.000,ri0

1ri9950TT03

n,99501200

1639501201

1C39501202

1700000000

1,'10000000

1l11000000

1'11510000

1111511000

100.000,õ0

500.000.00

1:11511100

1'11512000

1-.',11512100

t711520000

1711520100

1712000000

1712520000

1:12521000

1712521100

1712523000

11125231ú

1713500000

1713501000

17135011m

1713502000

!713502100

1713503000

1713503100

1t12524000

1112524100

r,13000000

71.0í).m0,00

71.000.000,00

65.000.000.00

65.000.000.00

6.000.000,00

6.000.000,00

50.000,00

50.000,00

't1.655.000,00

11.655.000,00

10.000.000,00

10.000.000,00

155.000,00

155.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

32.001.500,00

32.00i.500,00

14.990.000,00

1,t_990.000,00

15.000.000,00

15.000.000,ô0

1.500.000,00

1.500.000,00

Lf/)r J /í §;rhl
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It.m
Í713504000

1713504100

17r3505000

1713505100

1713509000

171350S100

1r 14000000

1714500000

17't4500100

17r4510000

1714510100

1714520000

1714520100

1714530000

1714530100

1714980000

1714980100

r i 16000000

1i.16500000

1716500100

1717000000

1/17520000

1717520100

1719000000

1719580000

1719580100

17r96000«)

1719600100

1720000000

1;21000000

rr21500000

1721500'100

1721510000

1721510100

1721520000

1721520100

1721530000

1721530100

1722000000

1?22500«)0

D..dobrârren !o I
I

500.000,00

500.000,00

5.000,00

5.000,00

6.500,00

6.500,00

2.929-500,00

1.300.000,00

1.300.000,00

2.500,00

2.500,c0

1 .'t70.000,00

1.170.000,00

450.000,00

450.000,00

7.000,00

7.000,00

1.221.000,00

1.221.000,00

1.221.OOO,OO

3-500,00

3.500,00

3.500,00

65.000,00

60.000.00

60.m0,00

5.000,00

5.000,00

lonle

5.81,1.040.10

Cât. Êcor Ínrca

TRANSEERÊ\clAs DE RECIRSoS oo RLoCo DÊ MANU'ENÇÀo
DAS AÇOES E SERVIçOS PUB.ICOS DE SÁUDE . ASSISTÊNCIA
FARMACÉUTIC

Íransferéncias dê Recursos do Bloco de Í\,1ênutenção das Açóes e
SeÍviços Públicos de Sâúde -Assistência Famacáuti

TRANSFERÊNclÂs oE REcuRSos Do aloco oE MANUTENÇÃo
DAS AÇÕEs E sÉRVIÇos PÚBLICoS DÉ SAÚDE - GEsÍÃo Do SUS

Transferências de Rêcursos do Bloco de Manutençêo das Ações e
SeÍviços Públicos de Sâude - Gêslào do SUS - Píinci

TRANSFERÊNcnS DE REcURSoS Do BLoCo DE MANUÍENÇÁo
DASAçÔES ÊSERVIÇoS PÚBLICoS oE SAÚDE - oUTRoS
PROGRAMÁS

TransieÉncias de Recursos do Eloco de ííen,ilencão das AÇóes e
SsNiços Púbhcos de Sâude - Outíos Pro-oÍamas - Pri

TRANSFERÊNcIAs oE REcURsos Do FUNDo NACIoNAL Do
DESEI.IVoLVIMENTo oA EDUcAÇÀo - FNDÉ?

ÍRANSFÉRÊNcIAS DO SAúRIo,EDUCAÇÃO

Transfêrênciâs do Sâlário-Educaçáo - Píincipâl

TRANSFERÊNCAS DIRETAS oo FNDE RÊFÊRENÍÊS Ao PROGRAMA
OINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

TíEnstuÍências Direlâs do FNDE rcÍeíenles ao Progrâma Oinheirc Direto
na Escolâ - PDDE - Pir.clpâl

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES Ao PRo6R-AMA NACIoNAL DE
ALIMÊNTAÇÀo ESCoLAR _ PNAE

Trânsêrências reÍereoles âo Píogramâ Naclonalde AlimenlaÉo Esc.iâr
- PNAE - Principal

ÍRANSFERÊNCIAS REFERENTES Ao PRoGRAMA NACIoNAL DE
APOIOAO TRÂNSPORTE DO ESCOLAR _ PNAÍE

TênsfeÍências reÍe.snles eo PrcgÉmâ Naoonâldê Apoio ao Íránsport€
do Escolâr PNATE - Principal

ÔUTRAS IRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVoIVIVENTo oA EDUcAÇÃo - FNDE

Outrâs TránsÍerê.rciâs Dirêtas do Fundo Nacionâldo Desenvolvimenlo da
Educâçâo- FNDE - Principâl

TRANSFERÊNCAS oE RECURSoS Do FUNOo NACIoNAL DE
ÂsstsrÊNcrasocraL FNÂs

TRANSFERÊNCÉS oE RECURSoS oo FUNoc NACIoNAL DE
ASSISTÊNCIA socIAL - FNAS

Transíerências de Rêcursos do Fundo Nacionaldê Assistênciâ Socjsl-
FNAS - Principal

TRANSFERÉNcIAS oE coNVÊNIoS DA UNIÃo E DE SUAS ENTIDAoES

TRANSFERÊNCIÂS DE coNVÊNIoS cA UNIÁo DESTINADAS A
PRoGRAMAS DE AssrsrÊNclA soctAL

TransÍe.ências de Cônvênios da União Desnnadâs á PrograÍnas dê
Assiíênciâ Socjal - Principal

oUTRAS TRANSFERÊNcIAs DE RECURSoS DA UNIÃo E DE sUAs
ÉNÍIDADES

IRANSFERÊNCn oBRtGATôRrA DEcoRRENTE DA LEr
COMPLEMENTAR NO 176/2020

TransfeÍênciâ ObíigâtóÍia Deconente da Lei Complêmentâr nô 176/2020 -

ÍRANSFERÊNCIAS DA poLiTtcA NActoNAL ALDTR aLANc DE
FoMENTo À CULÍURA. LEIt.f 14 399n022

TransfeÍênciâs da Polílicâ NacionalAldk Elancde Fomenlo à Cullura -
Lei no 14.399/2022 - Principal

TRANSFERÊNCIAs Dos EsTADos E Do DISÍRIÍo FEDERAL E DE
SÚAS ENTIDADES

PARÍICIPAÇÃo NA FECEIÍA DoS ESTADoS E DISTRITo FEDERAL

COIA,PARTE DO ICMS

Cotâ-Pâde do ICMS - Principal

COTA.PARTE DO IPVA

colâ+ârle do IPVA - Principal

CoTA-PÂRTE Do IPI . MUNICIPIoS

ColâPârle do lPl - Monicipios ' Principâl

CoTA,PARÍE DA coNTRIBUIÇÂo DE INTERVENÇÂo No DoMINIo
ECONOMTCO

Cotâ-Parle da CoôlibuiÇáo de lnlen/enção no Donrinio Econarmico -

ÍRANSFERÊNCIAS DÂS CoMPENSAÇÓES FINANcEIRAS PELA
EXPLORAÇAO DE RECURSOS NATURAIS

TRANSFERÊNCh DA corA-pARÍE DA coMpÊNsAÇÁo FtNANoEtRA
12s%)

t//sir/Ji

56.035.000,00

50.000.000,00

50.000.000,00

6.000.000,00

6.000.000,00

25.000,00

25.000,C0

10.000 !0

1tr.000:.0

460.00D,::0

v ConlabiliÊ - Des€nvolvido por 3Íecnos Tecnologia / /

460.000,00
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llêm , i':.1

1722il20m

1122502100

1722503000

1722fi31(ÍJ

17230000(m

1723500000

1723500100

1729000000

172S510000

1729510100

1729990000

1729990100

1750000000

1751000000

E.pêci6caÉo
CO] A.PARII. DA CoMPENSAçÀo T INA,ICEIRp DE RECURSOS

MINERAIS - CFEM

Cola-pane da Compensàçáo Finâ.ceira de Recursos Mrneíais - CFEM -

COÍA.PARTE ROYALTIES _ COMPENSAÇÁO FINANCEIRA PÉLA
pRoDUÇÃo Do PETRôLEo - LEI N.7.990/89, ART|Go 9"

Colâ-pade Royaltiss - CompensaÉo Finânceirâ pêla Produção do
Pelróleo - Lêi n0 7.990/89, arligo 9" - Principal

ÍRÂNSFERÊNCAS DE REcuRsos Do stsrEMA úNtco DE SAúDE -
SUS

ÍRANSFERÊNCrAs DE REcuRsos oo stsrÊMA úNtco DE SAúDE -
SUS

TransfeÍênciâs dê Recursos do Sislema Único de Sâúóe - SUS -

oUTRAS TRANSFERÊNCIAS oOS ESTADoS E D]STRITO FEDERAL

ÍRANSFERÊNctAS DE EsÍAoos DESTTNADAS A AsstsrÊNctA
SOClAL

ÍrânsÍerênciâs de Estados desllnadas à Assistência Social- Pinopal

OUÍRAS IRANSFÉRÊNCÁS DoS ESTADOS E DF

Oulrâs TraÍrsíerências dos Éíados e DF - Pdncipal

TRANSFERÊNCIAS DE oUTRAS INSTITUIÇÔES PÚBLICÂS

TRANSFERÊNCIAS oE RÉcURsos Do EUNDo DE MANI,TENÇÃo E
DESENVoLVIMENTo DA EDUcAÇÃo BÁSlCA E DE VALORIZAÇÁO DOS
PROÊtSSlO

ÍRANSFERÊNCIAS cE RECURSoS Do FUNoo DE MANUTENÇÃO E
OÉSÊNVoLVIMENTo oA EDUcAÇÃo BÀSrcA E oE VALoRIZAÇÃO DOS
PROFISS

TransÍeÍências d€ Rocursôs do Fundo dê Mânutençâo €
Dsssnvokimento dâ EducáÉo Básicâ e de ValoÍizEÇão dos Prôf

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CoRRÊNTES

ÍRANSFERÊNcIAs DE PEssoAs FíSICAS

ourRAS TRANSFERÊNCAS DE pEssoAs FlslcAs- NÃo
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Ootras TransÍerênciâs dê Pessoas FÍsicas- Não EspeciÍcadas
Ár!êriormênle - Pincipal

OUÍRAS RECEITÀS CORRENTES

MULTAS ADMINISÍRATMAS, CONTRATUA]S E JUDICIAIS

MULÍAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

MULTAS pREVtsrAS EM LÊGtsLAÇÃo ÉspEcÍFtcA
Mullâs Previslas em Lsgislaçào Espêcííca - Principâl

MULTAS pREvlsras No cóDrGo DE TRÁNSlTo BRAStLEtRo -cÍB
Mulr3s Prcvistas no Codigo de T.ánsito Arasileirc - CÍA - Pdncipâl

]NOENZAÇÓES, RESÍITUIÇÕES E RESSARClMEN-TOS

RESTTTUTÇôES

oUTRAS RESTITUIÇÓES

Oulíâs Rêstitu çoês - Principal

DEMAIS RECEIÍAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS

oUÍRAS RECEITAS NÁo ARRECADADAS E NÀo PROJEÍADAS PELA
RFa . PRIMÁRIAS

Oulras Receitas Não AÍrccâdadas e Não Projeladas pêla RFB - PÍimáriâs
- Principal

RECEÍTAS DE CAPITAL

ALIENAçÂo DE BET{S

ALIENAÇÀo oE BENS MÔVEIS

ALIENAÇÂo DE BENS MÔVEIS E SEMoVENTES

ÂLIENAÇÃo DÉ BENS MÔVEIs E SÊMoVÊNÍES

Aliênâção de Bêns Móveis e Semoventês - Principâl

TRANSFERÊNclAs DÊ CAPÍTAL

I.RANSFERÊNCIAS DA UNIÃo E DE sUAs ÊNÍIDADES
TRANSFERÊNCtAS D" REcllRSos Do sts-FMA ,JNtco oE sAúDE -

SUS

ÍRANSFERÊNcAs DE REcuRSos Do sisrEMA úNrco DE sAúoE-
SUS . FUNDo A FUNDo, BLoco DE 

=STRUTURAÇÀo 
DA REDE DE

SERVI

TRANSFERÊNClAs DE REcURSoS Do Bloco DE ESTRUTL]RAÇÃo
DA RÉDE DE SERVIÇo3 PÚaLIcos DE SAÚDE . AIÉNÇÁo PRI\,,IÁRA

Transfêrências de Rêcursos do Aloco de EstrutuÍação dâ Rede dê
Sêrviços Públicos de Saúdê - Atençáo Primá.ia - Pr
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